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MINIS'TÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADOIU^ GERAL DE JLIS'I'IÇA

CEN.TRO DE APOIO OPERACTONAL DAS PROMOTORTAS DE JUST|ÇA DA
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E DA PESSoA PoRTADoRA DE DEFICTÊNCn

TB.âN § c_R! Ç Lo p AS s U G E S rp E S A BR E §.E N TA.qÀS- p O R E S c R I r O-

A ME§A

Audiência Públ a - Dia 23106/97.

N-o-mg_: Eloise Marrom - (Deputado Estadual Pedro Dallari)
Suqestãq: lmplantação do projeto de renda mínima, vinculado à
comprovação da freqüência das crianças e adolescentes em escolas.

.Ngm.g_: Maria lzabel Calil
Etttd-Ad-Ç-: Movímento Nacional de lVleninos e Menínas de R ua -
Coordenação Estadual.
S uqestãor' Promover uma eudÍência pú blíca envolvendo programas de
atendimento a meninos e meninas em sítuação de rua no Estado de São
Paulo para definir uma política estadual de atenção á este segmento.

N_qniç:_Mai'ia Lúcia Prandi - (011) 886-6848 / 886-6854 1884-4850 (FAX)
Entidade: Frente Parlamentar Estadual Pelo Fim de Todo Tipo cje
Violência e Exploração Contra Crianças e Adolescentes.
sugestão: Que se faça uma'mesma audiência como esta para o
desencadeamento de açÕes que visem a erradícação do trabalho infantil
e a prcteção do trabalho do adolescente.

Nome: il/laria da Conceição Martins Kataclr
Entidade: Conselho Tutelar da Capela do Socorro
Surqestão: Que o projeto PROASF seja implantado na "integra" e não so
parte do proje to, pois sempre 'ficará faltando algo para complementar
O ue as autoridades competentes comprometidas com esta questão some
forças e lute para que a implantação dos Conselhos Tutelares em São
Paulo aconteça de direito e de fato para amenizar a questáo vergonhosa
da criança e do adolescente na cidade de São paulo.
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MINISTÉRIO PÚI}LICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROCI.J ll^ DOlu A CERA l. DIl J U.S',t'lÇA

CENTBO DE APOIO OPEMCIONAL DAS PROMOTORIAS DE JUSTIçA DA
tNFANctA E DA JUVENTUDE E DA pEssoA poRTADoRA DE DEFtcrÊwcn

Nome: DÍ' Jane Martin ez'Biazzi
Entidade: Secretaria Municipal da Saúde
-§-tlscsJã.p.i. Programa de Atenção tntegral a saúde do Adolescente
PROMADE.

Nome: Maria do Rosário Leite Cintra
Entidade: INDICA

'' -Sugestão: O trabalho com meninos e meninas de rua enquanto PolÍtica
Pública deve incluir ao atendimento o LS_LUDg_das CAUSAS ou seja a
pi'oveniência da clientela e a situação provocadora da ida para a rua
(Situação de FamÍlia / de --ES-çp-!a / da Saúde da Comunid ade i do Centro
de Juventude I do Lazer I a necessidade de Trabalho) e providências
cabíveis com retaguarda em Rede. para um ajuste pede-se a
FORÍ\IAÇÃO Oo Agente e o DIALOGO Permanente com a Comunidade.

&mg: Luzia Maria Honorato
Entidade: Conselho Tutelar - Perus/Pirituba
Suq tão:
e garantin
sugestão
acabando
confrontad

N-q!1-e-; Marilda
Egllda@ Pastoral do Menor - Região Betém
-§-L{ges.!êg;1o) perÍÍl dos menínos é meninas; 20) íormação da secretarÍa e
no Município; 30) envolvimento na comunidade; 40) avaliação do período
do trabalho desenvolvido nas casas.

N.-o.mg. Ít/iaria de Fátirna
Etttldesl-g: Conselho Tutelar - Sé
Suqestão: Que o

,r--,

Que haja maís encontros como este, com total imparcialidade
do o direito democrático da participaçâo, bem como que a
de uma atrto avaliação sobre as competências de quem,
com competiçoes de autoridades, e que o estudo teorico seja
o com o estudo prático (vivência).

programa pense em inserção do atendimento e/ou
as adolescentes-mães, em situação de rísco.acompanhamento

(conjuntamente).
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MINIS'I'ERIO PÚBLICO DO ES'I'y'\DO DE SÃO PAUI.O
pr(ocuRADOtit A GEttAL DE JUS',t'tÇA 
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.9.:TI19- D_E3pglg._glFRAcroNAL DAs pRclMoroRtAs DE JUSIÇA DA
TNFANcTA E DA JUVENTUDE E DA pEssoA poRTAóoÀe óe óÉrrôr'Êucre

Nome: Edson Mauricio Cabral
Entidade: coPRocAF - coop. profissÍonais em Atenção à crÍança,
Adolescente e Família.
fugg§lão:. Respeito, resgate e cumprimento efetívo do pROASF na sua
totalidade

N.g.m.g,; Therezinha Helena Martins de Almeída
Eg!!_{adÇ. Sub Comis. Def. Direitos da CrianÇa e Adolesc. da OAB-SP
§_Uggçlflg Orientar como deve ser feíta a ação provocando o Mp para dar
como direito as políticas, p-ú.blicas de educarção, saúde, habitação, etc.
para que não sejam criados cente nas de programas para meninos de rua
nesta capital e seja isso feito com dota çãt

Nomg. Normélia claudina de Jesus
Ent ade Conselho Tutelar

*q$a9, !f R1.nt"ção efetiva dos Conselhos; Tutetares e CMDCA. Seja
lncorporado o PROASF na integralidade como foi pensado e definido peio
IADES. Toôo o projeto pensaoà dentro do ECA a FAM|LIA e a REDE não
pode ficar de fora. O programa de Atendimento precisa ser reavaliado.

Nome: Doi'acy de Carvalho Ferreira
Enti ade: Conselho Tutel ar - penha :

§uqestio: Exijo que o Ministério Público seja mais ágil, no cumprirnentoda Lei fiscalizando que Fabes execute já ô ptano oi nplicáção que oCMDCA já aprovou e encaminhou para ai Secretarías, com o áraso de 4meses as crianças estáo sendo prejudicadas.

Ngmg Tereza

Regíão de
En ade lórum Regional de Defesa das crianças e Adolescente da

Guaianazes
§-ugeslêo;. sugir.o ao. Ministerío público que fiscalíze com rigor a
Ímplantação dos Conselhos tutelares'pois estes órgãos como fiscalizador
dos programas, estão atuando por ter compromisõo, e prejudicados por
iri'esponsabilidade da Prefeitura. Perdendo as famílias 

'por não ter
trabalho preventivo pelos C.Ts.

o orÇamentária e não do Fundo.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO E,S'I'ADO DE SAO PAUI.O
Pl(OCtJ ltA DOI(l A C l:l( 
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ENTRO DE APOIO OPERACTONAL DAS PROMOTORTAS DE JUST!çA DA
rÂrucn E DA JUVENTUDE E DA pESSoA poRTADoRA DE DEFrclÊNcn

A

Nomq: Vitelmira Alexandrina da Silva - Sr'. Miriam
Entidade: Centro de P romoção Social São Caetano Thiene
§UggstagL Pagar melhor as crianças e adolescentes atendídos nas
entidades filahtrópicas. Prevenindo assim a ida das crianças e
adolescentes para a rua. Cumprir rigorosamente os programas já
existentes e acolhido pelo Governo Municipal cumprindo o ECA.
Proponho uma audiência pública sobre as creches e C.T.(?)

N._o-nn-q Maria da Gonceição Carvalho
Entidade: Conselho Tutelar de Guaianazes
§ggesgo: Sugiro que seja implantado e executado o plano de aplicação
discutido a proposta pelo C.M.D.C.A., C.T., COT, Conselhos Tutelares e
Conselho de Orientação Técnica, pois as fermílias e as crianças precisam
de atenção urgentes, não podem esperar mais. (urgentíssima ação).

Nome: Benedito Rodrigues dos Santos
Entidade:' U N lC EF (ConsultoQ
§.Uggslãq.:. Articulação de pelo menos 5 eixcrs de ação; Educação de Rua;
Residência provisoria; Programa educacional; Programa Orientaçáo
Socio-Familiar.

N_ç_nq Angelo Ademir lílezzari (Presidente AMESC)

--Et.üidAd-q AMESC - Associação do Movinnento das Entidades Sociais
Conveniadas
§ggestão: 1) Explicítar o lugar/papel das Entidades Sociais no Programa;
2) Ter orçamento proprio para garantir os recursos; 3) Viabilizat a rede:
Entidades Sociais, Conselho Tutelar, Prefeitura; 4) lncluir a participação
de outras secretarias, inclusive do Estaclo (s.F.E.s.P.); 5) Alianças,
parcerias com oi'ganizaçÕes que atuam na área.
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CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PRIcMOTORIAS DE JUSTIÇA DA
rttpÂwcn E DA JUVENTUDE E DA pESSoA poRTAoônÀ oe oÉÉrôrErucra

trWe: João N. de Oliveira
Entidade: Conselho Tutelar do c. A. do socorro
-S*g-e.S!ê-q 1o dar infra-estrutura aos Conselhos Tutelares; 2e fortaleçer a
rede de atendimento da cidade, saúde, educação e todas as questoes
sociais que estão precárias, a falência dos progiamas de suRBES que e
uma.enganação, ... ........ ....(?). Náo temos.aoÀde encaminhar meninos e
meninas de rua porque não há programa de atendímento de fato.

N.gmg Antonio Carlos H. Ramalho
Entidade: conselho Tutelar de vila Mariana
Suqestão: Respeito aos passos lcaminhO ja dados/percorridos: 1)

,^-

lmplantação CT; 2) n/remuneraÇão; 3) respeito ao CMDCA; 4)
lmplantação do pROASF, segundo metodologia do IADES,
principalmente a ajuda, o apoio à família enl'im RESP EITO AO E AO
PR F,ACR NCA. ;PB.EUENÇAQ; + Creches, * C.Ts., + escolas, +
centros esportivos, + centros de saúde. Apoi o à família com integração
Grato e que tenhamos outras audiências. Parabens!

E u, .E**.: 5L.Ç,.1r.: :-tqv$., Oficial de promotoria C hefe, transcrevi dos orig ina Ís
manuscrítos e apresentados à mesa durante ;a Audíência públÍca.
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